
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PAULO
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Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada : CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA.

Objeto : Re orma da EMEFEI "ANGELINO DE OLIVEIRA"

033

Valor: R$122.590,03 (Cento e vinte e dois mil, quinhentos e noventa reais e três
centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula Ferreira leio , brasileiro, solteiro, arquiteto,
residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n°
8.943.783 e inscrito no CPF/NIF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n° 45.514.593/0001-42, sediada na Rua Pinheiro Machado, na 137, centro,

Botucatu-SP, representada por Marco Antonio de Almeida Rezende , brasileiro, separado
judicialmente, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 8.646.555-7/SSP-SP, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta
convite n°. 057/01 - processo aúrnínistrativo n . 10642/01 e ainda com fundamento na lei n°.
8.6ó6 de L 1/V6/93, eutil as ai eiaçoes 111troduzlu peia lel 1] . 8.583 de uõ/V8/94, W111 e11t1-e Si COMO
justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus
anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a EXECUÇÃO DA
REFORMA DA EM1EFEI "ANGELINO DE OLIVEIRA";

1.2- A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRMIEIRA
será indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços
unitários, com fornecimento de material e mão de obra a ser executado,-

2. 2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações
ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA/CD
do presente CONVITE n°. 057/01, constantes do Processo n°. 10.642/01 , e, em
especial, os seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de
especificações (memorial descritivo' , planilha de serviços e quantitativos (custos
unitários e percentuais), cronograma fisico financeiro e deienvolvimento o ra e

serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883 /94 e 9.648/98, aplicando-se supletivame
princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra : até 10 (dezz dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra : 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura
do CONTRATO.

3 2 - O atraso ria execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n& 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando por o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que
terá como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob
pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1- O preço certo e total para execução da obra e serviços é ue 1 $ i 22.5v9,U3 (cento e
vinte dois mil, quinhentos e noventa reais e três centavos);

4.2 - O preço contratado é ir r eajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bens como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão
da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Código Proj/ativ. Especificação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAIJSUPLETIVO
0842188 109 Construção, reforma e ampliação de unidade escolares
4.1.1.0.00 Obras e Instalações
Nota de Empenho n° 8857, de 31/12/2001

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado o prazo máximo de 15 (quinz

contar da entrada dos documentos relacionados no item 6 . 5 e seus su
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protocolo da CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços
executados no período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado,
obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidadeíapreselliação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e
consistirão no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço,
sobre as quais incidirão os correspondentes-preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma fisico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da
medição, para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a
emissão da fatura pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.5.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários
(INSS e F.G.T.S.) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas,
relativas ao mês da execução;

6.5.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem ser-viços eln decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais
e nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obralserviços;

6.8 - A não aceitação da obraíseiviço e a prorrogação do prazo de validade de sua
conclusão, seira a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso,
nos termos do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do
pagamento, independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via
azul da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNIGA de execução da
obra, onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto,

o número do Processo, com os seus campos integralmente pr ee^.chidos;

6.10 - O pagamento dos ser-viços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela
CONTRATADA, dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta

A T TC T TT 1 _ _ J ^ _Cai A T ATACLAUSUJ^:A, elivolvenuo os empregados ua'3UBCO.v ITT1 J1:- T\1-,JA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissionalícoinissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CO"NTR_ATO, exercendo a fiscalização
em tonos os seus aspectos, competindo- lhe ablua a verificação e a 11uelaçao nos

serviços, para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra , mantendo tudo devidamente
DIÁRIO DE OBRA;

Processo n'10.642101 -Convite n° 057/2001
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7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais- ou de
empresas especializa as para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de Apólice de Seguro n° 58 7801 75021 9688, da Sulina
Seguradora SJA, no valor de n 6.129,50 seis mil, cento e vinte e nove reais e

cinquenta centavos), equivalente a 5%, (cinco por cento', do valor atribuído a este
instrumento, abrangendo o período contratual até o RECEBI1NIENTO DEFINITIVO da
obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia pï estada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,

será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o

valor, sob pena de rescisão contratual;

CI C ^_ /_ 0LTT" TTA 1'1-_.__1_
0.3 - A garantia prestada pela CONN 1RA ADA será líber da ou i=estatuí 1da após o

RECEBïví^rl̂y10 DEF11v111 v0 DA OBRA, condic1o11dUa a inexistência de iïtu lta Ciou
qualquer outra pendência;

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRA T ANTE e/ou para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGU DA, em s estrita obediência a legislação vigente, as disposições aplicáveis da
I- WIN 1 e as ueteiiniilai oes ua riseailzaçao,

92 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos,
transporte em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias,-

n n n !1 1_._'.1. L__ a L._
I- O..2 - servar a legislação Vigente sobre proteção do meio anmbiente, as

determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a urança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em v

Processo - Convite n°057,'2001 ' Página 4 de 9
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9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

92.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos sei-viços executados ou em execução;

92.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida.-

9.2.6- Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a
serem empregados tia obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.1 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações
(memorial descritivo), planilha de ser-viços e quantitativos (custos unitários e
percentuais) e dos demais documentos que os coniplementanl, o necidos

Ir, rt Ir, T
pela l.VLV 1 nr11 Al-U 1 L'., para execução os serviços, não se aulllítinuu, erli

qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais
documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos

e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer
discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas- técnicas,

regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à
CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograrna
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para
reunião de avaliação;

92.9 - Manter, no 'local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde
tanto a CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o
que julgarem conveniente, para a comprovação real do ali amenito dos

ser-viços e execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro
devidamente registrado no CREA e com o currículo aprovado pela

I^TT A TTT Lt____ 1
OIN 1 RNTAN 1 r., respunsaulliGalluo-se pela execução uos serviiy os,

recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO, com
plenos poderes perante a CONTRATANTE;

9.2.1 1 - lvlarlter, durante Ioda a exet uç ao do lnOiV T RA I O, eiii eoiiipatlbrlldade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e- qualificação
exigidas na licitação,

Não 1 1 1
^__ __ _ /'^!\ATT T ANTE,

T
TE9.2.12 - Não alojar seu pessoal de pr ouuçao no compus da CO 1 RA I E, a não

ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo f e i o pela

]/^

CONTRATANTE;
115-, -cessa %(O 10.6.124) - Convi G n° V 1/^1
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9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retiradã &/máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE,

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação
e funcionamento, até a lavratura do T ERivIO DE RECEBIlVWN T O

PRO V I SORIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura dc TERMO

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da
CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios
ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações
decorrentes de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens
da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos
praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as
suas instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua
responsabilidade, bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serei„ executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de
direção, quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma
considerada como única e exclusiva empregadora,

lnn A IrNXTM)Am AATTT .]__' .]..iv.. - ri v!v sr^l ruv 1 r pouc,ã exigir a substítuíçao uc Ciúãutuci empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ânus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
-1_ rm Tueverá ser pr evian;ente aceita pela CO'v T RATANTE, mediante solicitação escrita ua
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA,
fazendo-se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CO N 1 RA 1 ANNTE,

10.5 - A CONTRATANTE poderá , a qualquer tempo , solicitar da CONTRA 1 ADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos
empregados da(s) subcontratada (s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas

destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico -Financeiro ; proceder à medições
mensais dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas elas pela

Processo n° 10642/01-Convite n005,712001 PágMà"6 de 9
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CONTRATADA, nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir 'os termos de
Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipulados na
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena
de, assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por
cento) do valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência 'a concretização do ato,
devidailieiite Ínstíuido com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certifncado pelo CRER;

12.3 - iriexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648198, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para sei-viços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para z cito de acrésciriios, serão os que houverem sido contemplados
rio contrato , ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de

Preços (PILAI);

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração,-

13. 5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais

rn^£ 1' AF.ITAw.r i.condições, com nierição ao iTr iciviO DE I-W1 1 t^ivmEivTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo

responsável por seu acompanhamento, dentro de l í (quinze) dias corridos da
esq uÍta

AT
I
ATA 1_

v
,
i
_
a
__-
i a o I

TT]11IO'
cori1uliiira au por pai-te ^i C J1N f

/^O TT
i
T

J% cilir1, que i
T

tr ivDJ DE

RECEBIMENTO PROVISORIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado
também pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e ac itos pela

Fiscalização, será lavrado o T ER1,U O DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, i1 a - de

Processo n ° 10.642101 -Convite n'05712001
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até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à iipeza dos

locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado nio item 7.2.14 da

CLAUSULA NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas rios artigos 77
a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de muita
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá
sobre o valor da obrigação não cumprida;

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 `ó (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço

decorrente ue nova contrataçáuu;

15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da
notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1%
(uin decimo por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do
CO_^--TT1 RATO, considerando, para tanto, eventuais reajustamentos;

15.5 - As muitas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/Ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final pala liquidar a multa e
aquele em que. o pagamento efetivamente ocorrer;

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação-

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo ue 05 (cinco) dias úteis, contados tia notificação do ato;

^^TE, além15. tu - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATA
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de 'licitar e contrata em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inid dado,
facultado, em quaisquer das h ipóteses, o direito ue defesa;
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15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA , das sanções ' cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos
prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e prulilover a co--ura„ça judicial
ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193 , alterada pelas Leis ns. 8.883 /94 e 9.648198,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e servi prejuízo do
disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fiai de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
p r omover a cobrança judicial ou extrajud icial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA

17.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão,
a inobser vância, rio todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do
CONTRATO e/ ou documentos que o integram, tal lato l ião poderá lluel ar, desonerar

ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por
diais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas C contratadas, as partes assinarei este contrato em três vias de rguaÌ teor e

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, lia presença de duas testemunhas abaixo

assiIlauas, pala que NUILd1II Louos os eleitos ue m i e1LU.

Botucatu, 10 de janeiro de 2002

Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo
Prefeito Municipal de $et;,icatu

Testemunhas:
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Recebi da Sulina Seguradora S/A, a Apólice

de Seguro n.°. 587801750219688, no valor de R$ 6.129 .50 (seis mil,

cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos) referente a Seguro Garantia

da Firma Construtora Riachuelo Ltda, do Convite n.°. 057/01, com

validade de 14/01/2002 a 13/07/2002.

Por ser verdade, firmo o presente recibo.

Botucatu, 18 de Janeiro de 2002.

i1L9 ia FtjCen,.^ci
TEdO Unt O M UFli3:'AL
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 45514593/0001-42

Razão Social : CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA

Endereço : RUA PINHEIRO MACHADO 137 / CENTRO / BOTUCATU / SP / 18600-180

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990 , certifica que , nesta data , a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 10/01/2002 a 08/02/2002

Certificação Número : 2002011000003661431017

Informação obtida em 16/01/2002, às 16:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa .gov.br

.../F geutslmprimlr. ASP'! V AKYessoaMatriz =3 bb 1431 & V AKPessoa=3661431 & V AKUt=N16/U 1 /'U02
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA

N°034602001-21023030

DADOS DO CONTRIBUINTE:

CNPJ:45.514.593/0001-42

NOME:CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA

ENDEREÇO:RUA PINHEIRO MACHADO, 137

BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO

MUNICÍPIO:BOTUCATU

ESTADO:SP
CEP:18600-180

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

LICITACAO E CONTRATACAO COM 0 PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU

INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM

ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO
A ELES RELATIVOS.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, E NO

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/1966, QUE EM NOME DO CONTRIBUINTE SUPRA

CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, CUJA EXIGIBILIDADE

ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS PARA EMISSAO DESTA CERTIDAO, PARA

A FINALIDADE DISCRIMINADA:

323029639 323029647 323029655 323029663

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA

VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO:

www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA.

EMITIDA EM, 29 DE NOVEMBRO DE 2001.

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDENCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

thttp ://www0. dataprev . gov.../cnd .titml'lSALVU_tntoKule=arrcnc10 (_54bU2UU1,21023030 1b/U1/2002




